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                                             Nova Mefra Legalização De Veículos  LTDA
                                             Rua da Assembléia 61/901

                                             CEP : 20.011.001

                                             Telefone : 2524-7604

                                   PROCURAÇÃO
OUTORGANTE____________________________________________________________​​​​​​​__, 

                                                                             ( Razão Social )

inscrita no CNPJ/MF sob o nº_______________________, estabelecida à___________________________________________________________________________ ,

representada por seu sócio(a) o Sr.(a),_____________________________                                         (Nome)
___________________, __________________, ___________________,portador(a) da carteira 


(nacionalidade)

(estado civil)

(profissão)

de identidade nº _________________ expedida pelo _________, e inscrito(a) no CIC/MF sob o nº __________________________, residente e domiciliado(a) na _____________________________________________________________________________.

                                                                                                             (endereço)

OUTORGADA: NOVA MEFRA LEGALIZAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME, com sede na R. da Assembléia, n° 61 sala 901 – Centro – Rio de Janeiro – RJ - CNPJ sob o n.º 07.420.991/0001-00,neste ato representado por Venilton Menegoy Carvalhal, brasileiro, solteiro, despachante inscrito no CFDD/BR e CRDD/RJ 02390 e Alexandre da Silva Silveira,  brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ 118.942 com escritório na R. da Assembléia, n° 61 sala 902 – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

PODERES: Para representar o/a OUTORGANTE perante qualquer Repartição Pública Federal, Estadual ou Municipal, Empresas Públicas, Autarquias, Polícia Rodoviária Federal, Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro (DETRAN/RJ), Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER),Departamento Nacional de Infra-estutura de Transportes (DNIT), Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro,  Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Rio de Janeiro (DER/RJ), Conselho Estadual de Trânsito do                                                                                                                                                                                                                                                                                                             Rio de Janeiro (CETRAN/RJ) e qualquer Órgão Municipal com competência de aplicação do Código Nacional de Trânsito, com a finalidade para: elaborar, interpor e acompanhar Recursos Administrativos por infringência exclusiva ao Código de Trânsito Brasileiro podendo tudo assinar, requerer, propor e tudo o mais praticar, em direito permitido, que necessário for para o bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer.

                      
     Rio de Janeiro, ______ de _______________ de_______ .

                                
       ---------------------------------------------------
                                                                 OUTORGANTE
